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AUTOllIZA A PREFEITURA llUNIC I 
PAL DE AGUDOS A PARTIC IPAR DO
PUOJETO PKU I E DÁ OUTRAS PRO
VID~NCIAS .

o Dr .. Ne lso n Assa d Ayub, Prefeito Hun í c í pa I de Agudos
Est ad o de são Pau lo , no us o de sua s atri bui ç ões l egais , faz ~aber q ue a
Camara !-:u n i c i pa l aprov o u c e le sanc i ona e p romu lga a segui nte l ei:
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Artig o 10. Fica a Pre f eitura Hun í c í.pn I d e Ag udos a,!!
t o r i z a da a pa r ti c ipar do PROJETO PKU, nu m

traba lho em equ ipe en tre a me sm a , a APAE d e Agudo s , a Cura d oria do }Ic nor .
d e Agudos, e a Assoc iaçã o do llos pita l de Agud o s , a través do seu labora t ó
r io .

Par . ún ico . O r eferido Projeto c on s i st e na preve nçã o
da def ic i ê nc ia d os d isturbi os do metabo

li s mo , t a mb é m c h a ma d o s " e r-r-o e inatos do met abo lismo " , cm c r ia nças recém 
nascidas , através de diagnóstico precoce .

Arti go 20 . A APAE d e Agu dos a tuará no con t ro le do
_ c ompare ci me nto das cr i anças pa r a realiz~

çno dos c xcmc s e , em c on j un t.o c om a Cura dor i a do Ne no r , promover a bus c a
das criança s f a ltosos.

I
Par . úni co . Os exa me s q ue f orem detectados e r ros me

t a bó l i c o s s e rão o ri enta dos quan t o ao tra
tament o méd iCO , e , s e n e c essár i o , a c o mpa nha me nt o na p rópria Ins t itui çã o . -

Arti g o 1 Q. A Assoc i a çã o do Hosp ita l de Agudos , atra
v és do seu Labora t ór i o , se encarregará "'j'"

da co Le Lu c e n v i o do mater i a l pa r a a APAE . de s ã o Pau lo-Capita l .

Arti go 3P . À Cura dori a d o Heno r c a ber á a r esponsab i
li da de, junta ment e c om a APAE de Agudos:

de fazer com q u e t oda s a s c r ia nças n a s c i da s n a Assoc ia ção do Ilo s p I ta l de
Agu dos r e ali z e m o exame PKV .

§ 2 0 . O c usto r eal dos e xa mes a que s e r ef e r e
• •o pa rag rafo ante r ior , devera ser ,a prcsc~

t a d o pe l o Labora t ó r io do Ho s pita l à Con tab i lidade l :,: n ~ c i fla l c.t .re v e e d e
p lan i l h a pormenor i za ~a o u ou t ro document o conrrobato r 1o .

F i c a o Ch e fe do Execut i vo a u to r i zado a
ass ina r c ontra to en t re a Prefei t u r a de

Iloep í t u I d e A~;udos - Labor ató rio , pa ra a exec u -

§ 10. Para a exec u ção do r efe r i d o Pr-o j c t.o , a
Prefe itu r a Jtun í c I pa I assumirá 30% ( t r in

c us t o r e a l d o s exames a se rem rea l izados pel o la
do llo s p ita l d e Ag udos .

do

Art i g o 5Q.

e a As soc iação
Pro je t o l'KU.

t a po r c e n t o ) a mais do
bo r a t ó r i o d a ~sso cia ção

Ag u d os
ção do
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Ar ti g o 60 . A obrigatori e da de da r eali za çã o do s exa _
mes PKU consta da Le i Feueral na 7. 8 5 3 de

24 de outubro d e 1 . 989, tltulo " Na Lr-e e da Sa üde" , Ar ti go 20, pa rágrafo ú
nico , l e tra lia" .

As despesas dCfita lei correrão à con ta
das !lotações pró ;Jr iafi do orçamento v i gen-

Esta le i entrará cm vi ~or na da ta d e
publicação , r evo ga das 8 S d ispos ições

Publi cada e TC 'st r ada na
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Hun i cipa l d e Agudos , 1 d e
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Di re tor A .1n··

Arti go 80 .

Arti go 7 0 .

Prefe i tura
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t e , s up l c mc n t adas se necessa r lO .

con tr';'d o .
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